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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS,
DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

E DA REFORMA DO ESTADO
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 961/2002
de 5 de Agosto

O Decreto-Lei n.o 296/91, de 16 de Agosto, ao criar
a carreira técnica superior de serviço social, integrada
no grupo das carreiras do regime geral, definiu as regras
de transição para a mesma, limitando essa transição aos
titulares de diplomas ou certificados reconhecidos nos
termos das Portarias n.os 370/90 e 1144/90, respectiva-
mente de 12 de Maio e 20 de Novembro.

Porém, o Decreto-Lei n.o 148/94, de 25 de Maio, e
o Decreto-Lei n.o 144/98, de 23 de Maio, vieram permitir
a transição a titulares de licenciaturas em Serviço Social
e em Política Social ministradas pelo Instituto Superior
de Ciências Sociais e Políticas, da Universidade Técnica
de Lisboa.

Determinam, ainda, os referidos diplomas legais a adap-
tação dos quadros de pessoal ao regime neles previstos.

Nestes termos, existindo na extinta Direcção-Geral
da Acção Social uma técnica superior do regime geral
que reúne os requisitos legalmente exigidos para tran-

sitar para a carreira técnica superior de serviço social,
ao abrigo do disposto no artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 296/91, de 16 de Agosto, e do artigo 3.o do Decre-
to-Lei n.o 144/98, de 23 de Maio:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, do
Trabalho e da Solidariedade e da Reforma do Estado
e da Administração Pública, que o quadro de pessoal
da extinta Direcção-Geral da Acção Social, aprovado
pela Portaria n.o 624/93, de 30 de Junho, com as alte-
rações feitas pela Declaração de Rectificação n.o 179/93,
publicada no 3.o suplemento ao Diário da República,
1.a série-B, n.o 230, de 30 de Setembro de 1993, e pela
Portaria n.o 74/95, de 28 de Janeiro, seja alterado no
que se refere às carreiras técnica superior e técnica supe-
rior de serviço social, de acordo com o mapa anexo
ao presente diploma, do qual faz parte integrante.

Em 4 de Abril de 2002.

Pelo Ministro das Finanças, Rui Pedro da Conceição
Coimbra Fernandes, Secretário de Estado do Orça-
mento. — Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade,
José Manuel Simões de Almeida, Secretário de Estado da
Solidariedade e Segurança Social. — Pelo Ministro da
Reforma do Estado e da Administração Pública, Alexandre
António Cantigas Rosa, Secretário de Estado da Admi-
nistração Pública e da Modernização Administrativa.

ANEXO

Grupo
de

pessoal
Área funcional Carreira Categoria

Número
de

lugares

Pessoal técnico supe-
rior.

Técnica superior (b) . . . . . . Assessor principal e assessor . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal, de 1.a classe

ou de 2.a classe.

(a) 42
53

Definição das formas do exercício
da acção social em equipamento
e serviço.

Estudos funcionais de natureza téc-
nico-social e técnico-construtiva
de equipamentos de acção
social.

Estatuto jurídico das instituições
particulares de solidariedade
social, definição das formas de
cooperação com a segurança
social.

Investigação social, acção social
internacional, documentação
técnica e divulgação.

Programação e avalição em acção
social.

Organização, planeamento e ges-
tão.

Serviço social . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnica superior de serviço
social (d).

(c) 10
(e) 16

Assessor principal e assessor . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal de 1.a classe ou

de 2.a classe.

(a) Nove lugares criados pelos Despachos Normativos n.os 169/91, de 19 de Agosto, 70/93, de 5 de Maio, 109/93, de 15 de Junho, e 110-A/93, de 15 de Junho, e portarias n.os 276/97
(2.a série), de 5 de Junho, 499/97 (2.a série), de 4 de Agosto, 500/97 (2.a série), de 4 de Agosto, 501/97 (2.a série), de 4 de Agosto, e 989/98 (2.a série), de 21 de Setembro, a extinguir
quando vagarem.

(b) Em cada momento não podem existir mais de 59 lugares providos nesta carreira.
(c) Um lugar criado pela portaria n.o 202/96 (2.a série), de 15 de Outubro, a extinguir quando vagar.
(d) Em cada momento não podem existir mais de 11 lugares providos nesta carreira.
(e) Um lugar a prover nos termos do Decreto-Lei n.o 144/98, de 23 de Maio.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 962/2002
de 5 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-

rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal do Crato:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal de Vale do Peso 2 (processo n.o 3016-DGF),
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão
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para o Clube de Caça e Pesca de Vale do Peso, com
o número de pessoa colectiva 502393980, com sede na
Rua Nova, 14, Vale do Peso, Crato.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Vale do Peso, município do Crato, com
uma área de 700 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade
de acesso dos caçadores a esta zona de caça compreen-
dem as seguintes percentagens:

a) 35% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 15% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 30% aos demais caçadores conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado pela
respectiva DRA, o qual se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
29 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 28 de Junho de 2002.

Portaria n.o 963/2002
de 5 de Agosto

Pela Portaria n.o 667-J4/93, de 14 de Julho, alterada
pelas Portarias n.os 635/97 e 836/99, respectivamente de
8 de Agosto e de 29 de Setembro, foi concessionada
ao Clube de Caçadores Moinhos de vento a zona de
caça associativa da freguesia do Olival (processo
n.o 1313-DGF), situada no município de Ourém, com
uma área de 2329,96 ha, válida até 14 de Julho de 2005.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com uma
área de 637,70 ha.

Assim, com fundamento no disposto no artigo 12.o
e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 667-J4/93, de 14 de Julho, alterada
pelas Portarias n.os 635/97 e 836/99, respectivamente de
8 de Agosto e de 29 de Setembro, vários prédios rústicos
situados na freguesia do Cercal, município de Ourém,
com uma área de 637,70 ha, ficando a mesma com uma
área total de 2967,66 ha, conforme planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
29 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 28 de Junho de 2002.

Portaria n.o 964/2002
de 5 de Agosto

Pela Portaria n.o 781/2001, de 23 de Julho, foi con-
cessionada ao Clube de Caça e Pesca de Boavista dos
Pinheiros a zona de caça associativa da Herdade do
Monte Ruivo e outros (processo n.o 2616-DGF), situada
no município de Odemira, com uma área de 1065,25ha.
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A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de um prédio rústico com uma área
de 220,60ha.

Assim, com fundamento no disposto no artigo 12.o
e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o É anexado à zona de caça associativa criada pela
Portaria n.o 781/2001, de 23 de Julho, o prédio rústico
denominado por Benamor, situado na freguesia de Santa
Maria, município de Odemira, com uma área de
220,60ha, ficando a mesma com uma área total de
1285,85ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
29 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 28 de Junho de 2002.

Portaria n.o 965/2002

de 5 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Sousel:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal do Cano (processo n.o 3054-DGF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Associação de Caçadores da Vila do Cano, com o
número de pessoa colectiva 504569279, com sede na
Rua da Ferrôa, 12, Cano.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Cano, município de Sousel, com uma área
de 1892 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade
de acesso dos caçadores a esta zona de caça compreen-
dem as seguintes percentagens:

a) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 30% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 25% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 25% aos demais caçadores conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva DRA, o qual se dá aqui como repro-
duzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
29 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 28 de Junho de 2002.
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Portaria n.o 966/2002

de 5 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Bel-
monte:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Belmonte (processo n.o 3063-DGF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Associação de Caça e Pesca de Belmonte, com o
número de pessoa colectiva 502221577, com sede em
Belmonte.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Maçainhas, Belmonte, Colmeal da Torre
e Caria, município de Belmonte, com uma área de
2747,6500 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade
de acesso dos caçadores a esta zona de caça compreen-
dem as seguintes percentagens:

a) 40% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 40% aos demais caçadores conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva DRA, o qual se dá aqui como repro-
duzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
29 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 28 de Junho de 2002.

Portaria n.o 967/2002

de 5 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Castelo
Branco:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Malhada do Cervo (processo n.o 3062-DGF),
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão
para a Associação Desportiva de Caça e Pesca Os Pio-
neiros, com o número de pessoa colectiva 502568046,
com sede em Malhada do Cervo, Sarzedas.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Sarzedas, município de Castelo Branco,
com uma área de 6397,2700 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 40% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 40% aos demais caçadores conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.
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5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva DRA, o qual se dá aqui como repro-
duzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
29 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 28 de Junho de 2002.

Portaria n.o 968/2002

de 5 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Tran-
coso:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Trancoso (processo n.o 3055-DGF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
o Clube Trancosense, com o número de pessoa colectiva
504573993, com sede na Rua do Conde de Tavarede,
5, Trancoso.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Santa Maria, São Pedro, Rio de Mel, Cas-
tanheira, Terrenho, Valdajo, Cogula, Moreira de Rei,
Souto Maior, Tamanhos e Torres, município de Tran-
coso, com uma área de 8469 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade
de acesso dos caçadores a esta zona de caça compreen-
dem as seguintes percentagens:

a) 35% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 15% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 25% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 25% aos demais caçadores conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado pela
respectiva DRA, o qual se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
29 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 28 de Junho de 2002.

Portaria n.o 969/2002

de 5 de Agosto

Pela Portaria n.o 254-M/96, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores da Freguesia de
São Vicente e Ventosa a zona de caça associativa de
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Pena Clara e Pequeninos (processo n.o 1887-DGF),
situada no município de Elvas, com uma área de
802,1250 ha, válida até 15 de Julho de 2002.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no dis-
posto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com o dis-
posto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redacção que
lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26
de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
de Pena Clara e Pequeninos (processo n.o 1887-DGF),
abrangendo os prédios rústicos designados por Herda-
des de Pena Clara e Pequeninos, sitos na freguesia de
São Vicente e Ventosa, município de Elvas com uma
área de 802,1250 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 16 de Julho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 8 de Julho de 2002.

Portaria n.o 970/2002

de 5 de Agosto

Pela Portaria n.o 966/90, de 10 de Outubro, foi conces-
sionada ao Clube de Caçadores Pró Prato a zona de caça
associativa da Herdade da Caneira e Areeiro (processo
n.o 408-DGF), situada no município de Coruche, com uma
área de 738,85 ha, válida até 31 de Maio de 2002.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no dis-
posto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com o dis-
posto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redacção que
lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26
de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
da Herdade da Caneira e Areeiro (processo
n.o 408-DGF), abrangendo o prédio rústico denominado
«Herdade da Caneira e Areeiro», sito na freguesia de
São José da Lamarosa, município de Coruche, com uma
área de 738,85 ha.

2.o É revogada a Portaria n.o 621/2002, de 7 de Junho.
3.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 1 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 8 de Julho de 2002.

Portaria n.o 971/2002

de 5 de Agosto

Pela Portaria n.o 657/91, de 13 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores da Ajuda a zona

de caça associativa das Herdades da Ajuda Velha e Vale
de Carvalhos (processo n.o 306-DGF), situada nos muni-
cípios de Vendas Novas e Montemor-o-Novo, com a
área de 1038,4932 ha, válida até 31 de Maio de 2002.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvidos os Conselhos Cinegéticos
Municipais:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
das Herdades da Ajuda Velha e Vale de Carvalhos (pro-
cesso n.o 306-DGF), abrangendo vários prédios rústicos
sitos nas freguesias de Vendas Novas e Cabrela, muni-
cípios de Vendas Novas e Montemor-o-Novo, com a
área de 1038,4932 ha.

2.o É revogada a Portaria n.o 604/2002, de 7 de Junho.
3.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 1 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 9 de Julho de 2002.

Portaria n.o 972/2002

de 5 de Agosto

Pela Portaria n.o 254-AU/96, de 15 de Julho, foi reno-
vada até 1 de Junho de 2002 a zona de caça associativa
da Herdade da Ferraria (processo n.o 492-DGF), situada
no município de Sesimbra, com a área de 600 ha, e
não 788,70 ha, como por lapso é referido na citada por-
taria, concessionada à Associação de Caçadores da Her-
dade da Ferraria.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
da Herdade da Ferraria (processo n.o 492-DGF), abran-
gendo o prédio rústico denominado «Herdade da Fer-
raria», sito na freguesia do Castelo, município de Sesim-
bra, com a área de 600 ha.

2.o É revogada a Portaria n.o 610/2002, de 7 de Junho.
3.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 2 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 9 de Julho de 2002.
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